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EDITAL DE ABERTURA DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO DE RECONHECIMENTO DE RESPONSABILIDADE

N. 2964

A Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) notifica os(as) contribuintes listados(as) a seguir quanto à abertura de Procedimento Administrativo
de Reconhecimento de Responsabilidade.
 

O QUE ISSO QUER DIZER?

Isso significa que a PGFN identificou que os(as) contribuintes listados(as) foram administradores(as) de pessoas jurídicas que possuem débitos com a
União inscritos em dívida ativa. Também foi verificado que essas pessoas jurídicas foram extintas irregularmente, isto é, encerraram suas atividades sem
seguir as regras legais.

Quando uma pessoa jurídica é extinta de forma irregular, o(a) administrador(a) à época da extinção irregular poderá ser responsabilizado(a) pelos débitos
da pessoa jurídica inscritos em dívida ativa.

Ao final deste Edital, é possível ver a tabela com a lista de contribuintes, de pessoas jurídicas devedoras, e respectivo número do Procedimento
Administrativo de Reconhecimento de Responsabilidade.

Os(As) contribuintes listados(as) na tabela poderão ser considerados(as) devedores(as) dos débitos, ao final do Procedimento Administrativo de
Reconhecimento de Responsabilidade. 

COMO NÃO SER RESPONSABILIZADO(A) PELOS DÉBITOS DA PESSOA JURÍDICA?

Somente o evita a responsabilização pelos débitos da pessoa jurídica.pagamento 

A dos débitos (parcelamento, transação) também é possível. Para negociar, o(a) contribuinte deve assumir a responsabilidade pelos débitos,negociação 
assinando o Termo de Confissão, o que resultará na sua inscrição em dívida ativa da União. Enquanto durar a negociação, o(a) contribuinte não poderá
ser protestado(a), seu nome não poderá ir para SERASA, SCPC e CADIN, e a União não poderá cobrar a dívida na Justiça.
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1.  

2.  

3.  

Se o(a) contribuinte não concorda com a responsabilização, pode apresentar uma , na qual deve ser comprovado que:impugnação

a pessoa jurídica está em funcionamento; ou

o(a) contribuinte não era administrador(a) da pessoa jurídica na data da extinção irregular; ou

a extinção seguiu as regras legais para o encerramento da pessoa jurídica.

O retorno da pessoa jurídica para a situação cadastral ativa não comprova a inexistência de anterior extinção irregular!

Se a impugnação não for aceita, o(a) contribuinte será considerado(a) devedor(a) dos débitos inscritos em dívida ativa.

Nesse caso, o(a) contribuinte pode apresentar recurso contra a decisão. O(A) contribuinte somente deixa de ser devedor(a) se o recurso for aceito.

Sendo considerado(a) devedor(a) dos débitos, o(a) contribuinte poderá ser protestado(a), seu nome poderá ir para SERASA, SCPC e CADIN, e a
União poderá cobrar a dívida na Justiça.

ONDE FAZER ESSES PROCEDIMENTOS?

O pagamento, a negociação, a impugnação e o recurso devem ser feitos no portal de serviços da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, o Regularize: 
.regularize.pgfn.gov.br

Os(As) contribuintes devem fazer o cadastro no Regularize, para acessar os procedimentos. O cadastro deve ser feito no nome e CPF dos(as)
contribuintes listados(as) neste Edital.

No Regularize, acessar a opção "Impugnar/Recorrer - Procedimento Administrativo" > "Procedimento Administrativo de Reconhecimento de
.Responsabilidade"

COMO ACOMPANHAR O PROCESSO E SE COMUNICAR COM A PGFN?

http://www.regularize.pgfn.gov.br/
http://www.regularize.pgfn.gov.br/
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A partir do cadastro no Regularize, todas as comunicações, acesso à decisão da impugnação e do recurso serão feitas por meio da caixa de mensagens do
Regularize.

Para acessar a caixa de mensagens, basta clicar no símbolo de "carta" da cor verde que fica no canto superior direito da tela do Regularize.

O(A) Procurador(a) da Fazenda Nacional poderá pedir informações complementares, por meio da caixa de mensagens, devendo o(a) contribuinte ficar
atento(a).

QUAL O PRAZO PARA ADOTAR ALGUM DESSES PROCEDIMENTOS?

A impugnação deve ser feita no prazo de  dias corridos contados da publicação deste Edital no sítio da PGFN na internet (pgfn.gov.br), no menu 30
."Serviços e Orientações" > "Editais" > "Procedimento Administrativo de Reconhecimento de Responsabilidade"

O recurso deve ser feito no prazo de 10 (dez) dias corridos contados da notificação da decisão de impugnação. A notificação é feita por meio da caixa de
mensagens no Regularize.

Orientações detalhadas sobre o Procedimento Administrativo de Reconhecimento de Responsabilidade podem ser encontradas no sítio da PGFN na
internet (pgfn.gov.br), no menu “Serviços e Orientações” > “Orientações de serviços aos contribuintes” > "Carta de Serviços" > “Impugnar /

.Recorrer procedimento de reconhecimento de responsabilidade”

Este Edital está embasado na seguinte fundamentação legal: Lei n. 5.172, de 25 de outubro de 1966 - Código Tributário Nacional, art. 135, inciso III;
Decreto n. 3.708, de 10 de janeiro de 1919, art. 10; Lei n. 6.830, de 22 de setembro de 1980, art. 4°, § 2°; Lei n. 10.522, de 19 de julho de 2002, art. 20-D,
inciso III; e Portaria PGFN n. 948, de 15 de setembro de 2017.

Se os débitos estiverem extintos, pode desconsiderar esta notificação e não precisa fazer contato ou adotar nenhum outro procedimento.

 

Vamos regularizar a sua dívida? A PGFN está disponível para encontrar uma solução.
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Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

Nome do contribuinte Contribuinte Nome do devedor principal Devedor principal Número do procedimento administrativo

MARCIO ROBERTO SAUER ***.811.***-** SWS ARTEFATOS DE MADEIRA LTDA 18.204.653/0001-58 1028743494

WANIA CHRISTINA SCOPONI FAVORETTO ***.092.***-** ITALLMA COMERCIO DE GENEROS ALIMENTICIOS 
LTDA

00.577.686/0001-88 1028635292

UN SUP YOON ***.688.***-** MIRA COMERCIO DE CALCADOS, CONFECCOES E 
ACESSORIOS LTDA

19.603.894/0001-32 1028553061

VANESSA APARECIDA GARCIA GONCALVES ***.906.***-** AGV INFORMATICA E TELECOMUNICACOES LTDA. 18.033.216/0001-19 1028613325

ARIANE GOMES COSTA ***.604.***-** CENA COMERCIO E MANUTENAO DE APARELHOS 
ELETRONICOS LTDA

09.268.150/0001-55 1028633028

ADRIANO PINHEIRO DOS SANTOS ***.661.***-** COMETEC BRASIL INSPECOES LTDA 20.907.477/0001-62 1028742839

ADRIANE GERONASSO ANTUNES CORREA AMARO ***.623.***-** CORREA, AMARO & CIA LTDA 06.120.074/0001-48 1028782357

BRUNO GONNELLI ***.889.***-** GONNELLI EQUIPAMENTOS MEDICOS, 
LABORATORIAIS E ODONTOLOGICOS LTDA

11.473.208/0001-44 1028563909

EDUARDO DE LIMA ARANTES ***.752.***-** PIZZATO CALCADOS E ACESSORIOS LTDA 05.284.436/0001-73 1028567900

IEDA MARIA HOLETZ ***.314.***-** ANIMA VITA CONSULTORIO VETERINARIO LTDA 04.681.738/0001-12 1028587157

ALEXANDRE HENRIQUE CORREIA ONISANTI ***.799.***-** MECANICA ONISANTI LTDA 79.746.178/0001-36 1028608971

GENEROSO JOSE ALVES FILHO ***.313.***-** ASSOCIACAO COMUNITARIA TIA JAQUE 22.298.829/0001-55 1028611279

FABRICIO PEREZ SCHAFRANSKI ***.467.***-** SCHAFRANSKI CLINICA ODONTOLOGICA LTDA 04.449.915/0001-30 1028624052

JOSE LEANDRO BRUNELLO ***.858.***-** BRUNELLO E BRUNELLO LTDA 10.421.206/0001-49 1028629790

JOSEANDRO DE LIMA ***.993.***-** AUTOSYSTEM COMERCIO DE PECAS E ACESSORIOS 
AUTOMOTIVOS LTDA

07.869.528/0001-40 1028630369

EVERTON MANSANO ***.399.***-** CONFECCOES MANSANO LTDA 03.381.214/0001-43 1028632044

OZILEI GARCIA FERNANDES ***.938.***-** UNIFFER METALURGICA LTDA 11.838.367/0001-03 1028639429

WAGNER LEAL CHAVES ***.672.***-** NORTE SUL EQUIPAMENTOS LTDA 07.195.983/0001-08 1028642402

MOISES MATIAS ANTUNES ***.909.***-** GRANOLAS PARANA INDUSTRIA E COMERCIO LTDA 14.687.704/0001-99 1028643477
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Nome do contribuinte Contribuinte Nome do devedor principal Devedor principal Número do procedimento administrativo

SERGIO FERREIRA ***.012.***-** J. S. A. MARCENARIA LTDA 17.511.419/0001-00 1028724811

NEUZA DE AGUIAR ZAYAT ***.423.***-** INTERLIMPAL LIMPEZA, CONSERVACAO E 
MANUTENCAO EM GERAL LTDA

03.360.712/0001-00 1028741874

FERNANDO DZIURKOSKI ***.512.***-** EXCELENCIA TRANSPORTES & MONTADORA DE 
MOVEIS LTDA

10.430.124/0001-60 1028768487

RICARDO APARECIDO AMERICO ***.681.***-** E.M.I.C.R. INSTALACOES ELETRICAS LTDA 08.604.140/0001-80 1028769032

OSVALDENIR DELAY ***.520.***-** FERCOB COBRANCAS LTDA 06.091.529/0001-44 1028772680

ALCIOMAR DE CARVALHO MENESES ***.029.***-** SUPERMERCADO JOBO LTDA 13.591.910/0001-38 1028775052

LUIS FERNANDO CANDIDO ***.713.***-** M.L.L GRANITOS LTDA 17.140.467/0001-30 1028812615

ANDERSON DE ARAUJO KOOP ***.257.***-** C K PANIFICADORA E CONFEITARIA LTDA 18.500.182/0001-25 1028720971

VANESSA COTURE ***.922.***-** AMELIA E VANESSA RESTAURANTE LTDA 18.373.784/0001-69 1028713906


